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2 — As taxas a cobrar pelo INFARMED pelas auto-
rizações previstas no artigo 60.o do Decreto-Lei
n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, com a redacção que lhe
foi dada pelo artigo 1.o do presente diploma, constam
de portaria do Ministro da Saúde.

Artigo 3.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 118/92, de 25 de Junho

O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 118/92, de 25 de
Junho, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 205/2000, de 1 de Setembro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os medicamentos manipulados comparticipáveis

constam de lista a aprovar anualmente por despacho
do Ministro da Saúde, mediante proposta do conselho
de administração do INFARMED, e são compartici-
pados em 50% do seu preço.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Fevereiro de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Paulo Saca-
dura Cabral Portas — Carlos Manuel Tavares da
Silva — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 5 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 91/2004
de 20 de Abril

Através do Decreto-Lei n.o 279/2002, de 9 de Dezem-
bro, o Hospital de São Francisco Xavier foi transfor-
mado em sociedade anónima de capitais exclusivamente
públicos.

No momento da sua transformação encontravam-se
em curso projectos de remodelação e ampliação do Hos-
pital, lançados pelo Estado através da Direcção-Geral
das Instalações e Equipamentos da Saúde, surgindo esta
como dono da obra.

Tendo em conta a nova realidade estatutária do Hos-
pital, afigura-se, desde logo do ponto de vista técnico,

conveniente proceder à transição da posição do dono
da obra para esta nova entidade, bem como de todas
as posições contratuais correlacionadas.

Não tendo esta situação ficado devidamente clarifi-
cada nos Estatutos do Hospital, com o presente diploma
procede-se à transferência para o Hospital de São Fran-
cisco Xavier, S. A., das posições contratuais de que se
encontra investida a Direcção-Geral das Instalações e
Equipamentos da Saúde, bem como das edificações a
elas respeitantes.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — Com o presente diploma procede-se à transfe-
rência para o Hospital de São Francisco Xavier, S. A.,
de todos os projectos a ele relativos, contratados pelo
Estado através da Direcção-Geral das Instalações e
Equipamentos da Saúde.

2 — Os projectos referidos no número anterior
encontram-se identificados no quadro anexo ao presente
decreto-lei.

3 — A transferência a que se refere o n.o 1 abrange
todos os direitos e obrigações inerentes aos referidos
projectos, bem como a parte já construída das edifi-
cações a que se referem, constituindo o presente
diploma título bastante para todos os efeitos legais.

Artigo 2.o

Acompanhamento da execução dos projectos

1 — A Direcção-Geral das Instalações e Equipamen-
tos da Saúde continua com a responsabilidade de acom-
panhar e fiscalizar, em todas as suas fases, a execução
dos projectos transferidos relativos às obras e aos equi-
pamentos, nos termos expressos nos cadernos de encar-
gos e contratos respectivos.

2 — A Direcção-Geral das Instalações e Equipamen-
tos da Saúde, no âmbito das suas atribuições e com-
petências, continua a prestar ao Hospital o apoio técnico
necessário à condução dos projectos ou o que neste
âmbito por este lhe for solicitado.

3 — O Hospital procede à relevação contabilística do
investimento efectuado em contas apropriadas do imo-
bilizado e de terceiros, registando no capital próprio
como reserva a diferença entre os bens activos e passivos
objecto da presente transferência.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Março de 2004. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 6 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.



2380 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 93 — 20 de Abril de 2004

ANEXO

Identificação do projecto

Construção do edifício materno-infantil, consultas exter-
nas e serviços administrativos — primeira fase.

Ampliação — instalações especiais, edifício técnico e
arranjos exteriores — segunda fase.

Equipamento médico e geral — primeira fase.
Equipamento médico e geral — segunda fase.
Equipamento geral.
Ampliação — equipamento de calor, frio e abasteci-

mento de energia — terceira fase.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Decreto-Lei n.o 92/2004
de 20 de Abril

A Lei n.o 107-B/2003, de 31 de Dezembro, que apro-
vou o Orçamento do Estado para 2004, concedeu ao
Governo, na alínea d) do n.o 1 do artigo 47.o, autorização
para legislar em matéria de interconexão de dados a
efectivar entre os serviços da administração fiscal e as
instituições da segurança social.

A interconexão dos dados que o presente diploma
consagra incide sobre o acesso e o tratamento da infor-
mação de natureza tributária e contributiva essencial
para prosseguir alguns dos principais objectivos do
XV Governo Constitucional, designadamente em maté-
ria fiscal e social.

Desde logo, o controlo activo do cumprimento das
obrigações fiscais e contributivas. Só uma cobrança efec-
tiva de todas as contribuições devidas permite ao Estado
sustentar os encargos de uma política social e redis-
tributiva justa.

Com efeito, a interconexão entre os serviços da admi-
nistração fiscal e da segurança social é decisiva nesse
combate, mas tal instrumento só poderá dar um ver-
dadeiro contributo para a justiça social se for aplicado
no escrupuloso respeito pelos direitos, liberdades e
garantias dos cidadãos.

Por último, importa referir que, para além da ade-
quação e da diferenciação das prestações e dos apoios
a conceder, a realização efectiva da justiça social com-
preende também a atribuição rigorosa das prestações
sociais. Aliás, um dos principais propósitos da reforma
da segurança social que tem vindo a ser concretizada
desde a entrada em vigor da Lei n.o 32/2002, de 20 de
Dezembro, que aprovou as bases da segurança social,
consiste, precisamente, em dotar todo o sistema de
maior rigor, justiça e celeridade na atribuição das pres-
tações. Só assim será possível uma verdadeira equidade
social.

O presente decreto-lei constitui o desenvolvimento
dessa autorização legislativa e é tributário das preocu-
pações enunciadas. Assim, estabelece a forma, extensão
e limites da interconexão a efectivar entre os serviços
da administração fiscal e as instituições da segurança
social e a Inspecção-Geral de Finanças, atentas as suas
competências de âmbito nacional, enquanto serviço de
controlo da administração financeira do Estado, em
matéria de controlo financeiro e tributário das entidades
públicas e privadas, no cumprimento da autorização

legislativa ao abrigo da qual é emitido e nos termos
da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, relativa à protecção
de dados pessoais.

Para além de enunciar de forma precisa o seu objecto
e finalidade, este diploma identifica com meridiana cla-
reza as categorias de dados objecto da interconexão.
Esta interconexão faz-se mediante a transmissão entre
as bases de dados actualmente existentes na Direcção-
-Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários
e Aduaneiros e no Instituto de Informática e Estatística
da Solidariedade, resultando na criação de duas bases
de dados autónomas, a base de dados interconectados
com a segurança social e a base de dados interconectados
com a administração fiscal, às quais só poderão aceder
as entidades para tal devidamente autorizadas.

O procedimento de interconexão e o acesso aos dados
foi definido em consonância e no escrupuloso respeito
pelos princípios da adequação, proporcionalidade, per-
tinência e complementaridade como se pode aferir,
nomeadamente, pelas medidas de segurança e trata-
mento de dados a que acrescem as matérias relativas
ao sigilo e direito de acesso e rectificação.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de
Dados.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela alí-

nea d) do n.o 1 do artigo 47.o da Lei n.o 107-B/2003,
de 31 de Dezembro, e nos termos das alíneas a) e b)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e finalidade

O presente diploma regula a forma, extensão e limites
da interconexão a efectivar entre os serviços da admi-
nistração fiscal e as instituições da segurança social no
domínio do acesso e tratamento da informação de natu-
reza tributária e contributiva relevante para assegurar
o controlo do cumprimento das obrigações fiscais e con-
tributivas, garantindo a atribuição rigorosa das presta-
ções sociais e a concessão de benefícios fiscais, bem
como promovendo a eficácia na prevenção e combate
à fraude e evasão fiscal e contributiva no âmbito das
respectivas competências.

Artigo 2.o

Cooperação e coordenação

Os serviços da administração fiscal e as instituições
da segurança social coordenam as suas acções nas res-
pectivas áreas de intervenção e trocam entre si as infor-
mações necessárias à prossecução das finalidades pre-
vistas no artigo 1.o do presente diploma, no respeito
pelos princípios da adequação, proporcionalidade, per-
tinência e complementaridade.

Artigo 3.o

Categorias de dados objecto de interconexão

1 — Para efeitos do disposto no artigo 1.o, são objecto
de interconexão as seguintes categorias de dados rela-
tivas às pessoas singulares e colectivas:

a) Cadastro e identificação;
b) Tributos fiscais ou parafiscais, designadamente

as contribuições e quotizações para a segurança
social;


